
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Dárcio Bracarense, com fundamento nos artigos 182 e 231 do Regimento Interno,requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, aseguinte:

INDICAÇÃO
Para que o Poder Executivo, por meio da Secretaria Competente, realize um estudo técnico de
Viabilidade Operacional para a implementação de uma rota de coleta de resíduos do tipo
Domiciliar em período noturno (aproximadamente às 23h30) nas vias de maior concentração
de bares e restaurantes do bairro Jardim Camburi. ​
​A presente solicitação fundamenta-se na demanda registrada pelo munícipe Arnaldo de Oliveira
Netto (SIC nº 2026007067), que aponta um problema crítico de saúde pública e assistência
social. ​

JUSTIFICATIVA
A presente solicitação fundamenta-se na demanda registrada nº SIC nº 2026007067, que aponta
um problema crítico de saúde pública e assistência social. Atualmente, o descarte de resíduos
comerciais sem a coleta imediata tem atraído pessoas em situação de vulnerabilidade, que
utilizam restos de alimentos como subsistência, resultando na dispersão de lixo e riscos
sanitários.
​Considerando que a resposta anterior da municipalidade alegou a complexidade do lincamento
das 80 rotas da capital, este Estudo Técnico visa encontrar soluções alternativas, como uma
"rota de reforço" ou ajuste específico para o polo gastronômico de Jardim Camburi, sem
comprometer a logística global do município.
Desta forma, se tratando de uma demanda relevante para os moradores da região e apostando
na sensibilidade desta administração Municipal, esperamos o atendimento deste justo e
democrático pleito.
PROTOCOLO 156: 2026.016.549 CHAVE: 02JK2-6TRHA

Vitória/ES, 26 de Fevereiro de 2026.

___________________________
DÁRCIO BRACARENSE

Vereador – PL
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